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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 001/2021
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA COMISSÃO ESPECIAL PARLAMENTAR PRÓ-DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE CARAÁ”
A Mesa Diretora da Câmara Municipal, representada por seu Presidente, Vereador SILVIO MIGUEL FOFONKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno da Casa.

RESOLUÇÃO:
· Art. 1.º Fica criada, em caráter temporária, a Comissão Especial Parlamentar Pró Desenvolvimento Econômico de Caraá tendo como objetivo mobilizar e participar efetivamente das discussões em favor do Desenvolvimento Econômico e Turístico do Município de Caraá.
· 
[image: image8.wmf]Art. 2.º – Compete a Comissão Especial Parlamentar Pró-Desenvolvimento Econômico:
                I – Estudar e acompanhar os debates e discussões a respeito do projeto para o Desenvolvimento Econômico do Município de Caraá.
· 
                II – Encaminhar Sugestões, ideias e abaixo assinados aos responsáveis pelos debates.
· 
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Art. 3º – A Comissão Especial Parlamentar será composta pelos seguintes membros, de acordo com o Art. 75 do Regimento Interno.
· I - Vereador Bolívar Gomes – PSDB, 
· II – Vereador Marlon Ramos Tedesco - PSDB
· III – Vereador Fabiano Santos da Silva - MDB
· 
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Art. 4º – As reuniões da Comissão Especial Parlamentar serão públicas e realizadas em periodicidade e locais estabelecidos por seus integrantes, em reunião especialmente convocada para esse fim.
· 
§ 1º - As reuniões poderão ter a participação de convidados, para receber sugestões de temas para estudos e trabalhos.
· 
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Art. 5º - O período base para a Comissão desempenhar suas funções será até 31 de dezembro de 2024.
· 
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Art. 6º – As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à conta de dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.
· 
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Art. 7º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
· 
Gabinete do Presidente, 21 de março de 2021.

	Silvio Miguel Fofonka
Presidente do Poder Legislativo 
Municipal
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Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal
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